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EDITAL DE CONVOCAÇÃO _ ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

STI. do Papel, Celulose, Pasta de Mad. pi Papel, Papelão, Cortiça e Artf. de Papel, Mad. e

Assimilados do Estado da Bahia - SINDICELPA-BA, inscrito no CNPJ no13 037. 189/0001-39,
por seu presidente, no final assinado, convoca os atuais e ex-empre-qados da SUZANO PAPEL E
CELULOSE S.4., CNPJ n'16.404.28710001-55, substituidos pÍocessualmente pelo
SINDICELPA-BA nos autos da Reclamação Trabalhista n' 0001260-23.2014 5.05.0531 RT, e
respectivas Ações de Cumprimento de Sentença, ajuizadas pelo sindicato, cuja relação nominal de
todos os trabalhadores encontra-se afrxada na sub sede do sindicato na Av. Espirito Santo,339,
Centro, Distrito de ITABATÃ. município de MUCURI-BA e disponibilizada no endêreço
eletrônico:www.sindicelpa@.org.br, para Assembleia Geral Extraordinaria, que sera realizadao
nos dias 79,21,23 e 2510512026, para os trabalhadores clue continuam trabalhando na SLZANO,
às 08:00 horas, às 16:00 horas e às 00:00 horas, na portaria principal da SUZANO, bem como,
convoca os demais trabalhadores e os demitidos, para Assembleia Geral Extraordinaria, nos dias
20 e2210512026 às 08:00 e às 14:00 horas, nos dias 2l e2310512A26. às 10:00 e às 14:00 horas, no
dia 251A512026, das 10:00 às 12.00 horas, no endereço da subsede do sindicato em ITABATÃ
açima informado, em lo convocação, com 213(dois terços) dos substituídos presentes" e em 2'
convocação uma hora após, com qualquer número, conforme estatuto da entidade, com a seguinte
ordem do dia: 1- discussão e deliberação sobre a possibilidade de recebimento antecipado de
valores decorrentes do Processos no0001260-23.2014 5 05 0531 RT, e respectivas Ações de
Cumprimento de Sentença, ajuizadas pelo sindicato, incluindo os valores devidos aos
trabalhadores substituídos, bem como, honorários advocatícios e serviços de cálculo, devidos aos
patronos do sindicato e ao calculista. 2-Anuência e autoÍtzação dos substituídos à diretoria do
SINDICELPA-BA, para assinar documentos, receber valores, dar quitação e efetuar pagamentos
aos substituídos, advogados e calculista. Santo Amaro, 12 de maio de 2026. Gtlberto Pereira -
Presidente.


